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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Contrato n° 338/2023 

Processo n° $0614.003088/2022-95 

Unidade Gestora: DNIT RN 

CONTRATO N" 338/2023 DE PRESTACAO DE SERVICOS DE 

AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AEREAS QUE CELEBRAM ENTRE 

SI A DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES E A EMPRESA IDEIAS TURISMO EIRELL 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, ente autarquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede na capital 
do Distrito Federal, por intermédio de sua SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Avenida Nevaldo Rocha, 3656, bairro 

Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.056-045, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0015-06, representada pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL, Sr. GETULIO BATISTA DA 
SILVA NETO, portador do CPF n° $36.@8BS7 ¢ do Coordenador de Administragao ¢ Financas, Sr. LEONARDO FRANCISCO DE LIMA, portador do CPF n° 062.70, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IDEIAS TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.676.310/0001-56, estabelecida 

no SRTVS Quadra 701 — Bloco 03 — Ed, Palacio do Radio I — Salas 108/110/112/114, Asa Sul, Brasilia/DF, CEP 70.340-901, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) MARIA CRISTINA BUENO, portador(a) do CPF n° 2264-04, tendo em vista o que consta no Processo n° SEI $0614.003088/2022-95 e em observancia as 

disposigées da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregdo n° 12/2022 (UASG160132), mediante as clausulas e condigées a seguir enunciadas. 

1, CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratagao de empresa especializada para a prestagdo de servicos de agenciamento de passagens acreas, visando as viagens a servico no 

interesse do DNIT/RN, conforme especificagGes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregio, identificado no preambulo e 4 proposta vencedora, independentemente de transcri¢io, 

1.3. Diseriminagao do objeto: 
  

Item Descricao Qtdd Valor Unitirio | Valor Total Estimado 

  
Prestacao de Servigos de Agenciamento de Viagens. SERVICO DE AGENCIAMENTO SOBRE EMISSAO 

DE BILHETES DE PASSAGEM - VOOS DOMESTICOS E INTERNACIONAIS - ASSESSORIA, 
COTACAO, RESERVA, EMISSAO DE BILHETES DE PASSAGENS ALTERACAO, CANCELAMENTO, 

EMISSAO DE SEGURO VIAGEM E REEMBOLSO. 

120 R$ 0,01 RS 1,20 

  
Contratagdo de Passagem Aérea Junto a Companhia Credenciada. REPASSE — VOOS DOMESTICOS E 

INTERNACIONAIS — VALORES DAS TARIFAS, TAXAS DE EMBARQUE E OUTRAS TAXAS E 

MULTAS DEVIDAS AS COMPANHIAS AEREAS EM RAZAO DA EMISSAQ, ALTERACAOQ, 
CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES DE PASSAGENS NACIONAIS ADQUIRIDOS 

100,000,00 R$ 1,00 RS 100.000,00 

  
Contratagaéo de Passagem Aérea Junto a Companhia Credenciada, REPASSE —- SEGURO WIAGEM — 

3 VALORES DOS PREMIOS DEVIDOS AS SEGURADORAS EM RAZAO DOS SEGUROS VIAGEM 1500 R$ 1,00 R$ 1.500,00 
CONTRATADOS             

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 
2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio na data de 01/08/2023 e encerramento em 31/07/2024, prorrogavel na forma do 

art. 57, §1°, da Lei n® 8.666, de 1993. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PRECO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 101.501,20 (cento e um mil, quinhentos e um reais e vinte centavos). 

3.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais ¢ comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessdrios ao cumprimento integral do objeto da contratagio, 

4, CLAUSULA QUARTA — DOTACAO ORCAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratagao estio programadas em dotagdo orgamentaria propria, prevista no or¢amento da Unido, para o exercicio de 2023, na classificagio abaixo: 

Gestio/Unidade; 39252/393021 

Fonte: 100 

Programa de Trabalho: 173905 

Elemento de Despesa: 339039 e¢ 339033 

PI: DAFOOOOS 

5, CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condi¢ées a ele referentes encontram-se no Termo de Referéncia. 

6. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1, As regras acerca do reajuste do valor contratual sio as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUCAO 
7.1. Nao havera exigéncia de garantia de execugdo para a presente contratagao. 

8, CLAUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUCAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO 
§.1. O regime de execucdo dos servigos a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serao empregados e a fiscalizagao pela CONTRATANTE sao aqueles previstos no 

Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA s40 aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital, 

10. CLAUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATACAO 
10.1. Nao sera admitida a subcontratagdo do objeto licitatorio, 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sangGes relacionadas 4 execucdo do contrato sdo aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1.  É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2.  É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2.  A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
14.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão ex-ceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis
e,  subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Natal/RN - Justiça Federal.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e
por duas testemunhas.

Natal/RN, Junho de 2023.

GETÚLIO BATISTA DA SILVA NETO
Superintendente Regional - DNIT/RN

(Assinatura eletronicamente)

LEONARDO FRANCISCO DE LIMA
Coordenador de Administração e Finanças - CAF/RN

(Assinado eletronicamente)

MARIA CRISTINA BUENO
Representante Legal da CONTRATADA

(Assinado eletronicamente)

TESTEMUNHAS:

ZALTHEMIR FERREIRA DA CÂMARA
Agente de Portaria - - DNIT/RN

JOÃO MARIA FIDELES LOPES
Agente Administrativo - DNIT/RN

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Francisco de Lima, Coordenador de Administração e Finanças, em 22/06/2023, às 21:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria CrisƟna Bueno, Usuário Externo, em 23/06/2023, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Zalthemir Ferreira Camara, Agente de Portaria, em 23/06/2023, às 09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Maria Fideles Lopes, Agente AdministraƟvo, em 23/06/2023, às 09:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Getulio BaƟsta da Silva Neto, Superintendente Regional no Estado do Rio Grande do Norte, em 23/06/2023, às 09:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 14893324 e o código CRC E528561A.
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Referência: Processo nº 50614.003088/2022-95 SEI nº 14893324

Av. Nevaldo Rocha, 3656
CEP 59.056-045
Natal/RN |
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